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Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba
Gabinete da Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti

Decisão Monocrática
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005130-31.2013.815.2003 – 4ª Vara Regional de Mangabeira – 
PB. 
RELATORA : Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
APELANTE : Grinauria Rodrigues da Silva
ADVOGADO    : Bruno de Sousa Carvalho
APELADO : Banco Bradesco Financiamentos S.A.
ADVOGADO    : Wilson Sales Belchior

AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – IMPUTAÇÃO
DE  PAGAMENTO  DE  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  À  PARTE
AUTORA   –  IRRESIGNAÇÃO  DO  CAUSÍDICO  –  RESISTÊNCIA
CONFIGURADA –   EXIBIÇÃO DOS DOCUMENTOS TÃO SOMENTE
APÓS IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO E À INTIMAÇÃO JUDICIAL
–  NEGATIVA  NA  PRIMEIRA  OPORTUNIDADE  -   PRETENSÃO
RESISTIDA VERIFICADA – POSSIBILIDADE DA CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS  –  PRECEDENTES  DO  STJ  –   INCIDÊNCIA  DO
PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA E DA CAUSALIDADE –  SENTENÇA
EM CONFRONTO COM OS PRECEDENTES DO STJ – PROVIMENTO
DO APELO NOS TERMOS DO ART. 557, § 1º-A1, do CPC. 

Para aplicação dos princípios da sucumbência e da causalidade, em
cautelar  de  exibição  de  documentos,  de  modo  a  ensejar  a
condenação ao pagamento  de honorários advocatícios, é suficiente
que  esteja  caracterizada  a  resistência  à  pretensão,  o  que,  in  casu,
restou evidenciado.

 
Segundo o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nas
ações de exibição de documento, a instituição financeira é condenada
em  honorários  advocatícios  quando  houver  pretensão  resistida  em
fornecer  os  documentos  pleiteados,  aplicando-se  os  princípios  da
sucumbência e da causalidade.

Vistos etc.

1CPC. Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.
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Trata-se de Apelação Cível interposta por  Grinauria Rodrigues
da Silva,  buscando a reforma da sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito
da  4ª  Vara  Regional  de  Mangabeira que,  nos  autos  da  Ação  Cautelar  de
Exibição  de  Documentos  movida  em  face  do Banco  Bradesco
Financiamentos  S.A.,  “julgou  procedente o pedido,  extinguindo o processo,
nos termos do artigo 269, inciso II,  do CPC,  em razão do promovido haver
reconhecido a procedência do pedido da autora, apresentando os documentos,
conforme  solicitado”. Deixou  de  condenar  o  demandando  nos  ônus  da
sucumbência, ficando custas e honorários advocatícios pela parte promovente,
fixados em R$ 600,00(seiscentos reais), com base no art.  20, §4.º, do CPC
cuja  exibilidade  ficará  suspensa,  em  razão  do  benefício  da  gratuidade
judiciária.

Irresignada,  a autora interpôs a presente apelação,  requerendo
preliminarmente  a  concessão  dos  benefícios  da  justiça  gratuita.  No  mérito,
afirma que a sentença merece ser reformada em relação à sucumbência, haja
vista  que,  na  ação cautelar  de  exibição de documentos o referido  ônus só
ocorre na hipótese de resistência injustificada por parte do requerido. 

Alega,  em  apertada  síntese,  que  a  fixação  dos  honorários
advocatícios são norteados por dois princípios, quais sejam, a sucumbência e a
causalidade.  E,  considerando que  o  apelado não apresentou o  contrato  na
esfera administrativa  nem na contestação,  deu causa ao ajuizamento desta
demanda judicial,  porquanto  aplicável  a  regra  da  condenação  no  ônus  da
sucumbência previsto no art. 20, § 4.º do CPC. Ao final, pugna pelo provimento
do  recurso  e  modificação  da sentença  no tocante  às  inversão  do ônus da
condenação da instituição bancária ao pagamento dos honorários advocatícios
com base no princípio da causalidade (fls. 129/140).

Devidamente intimado,  o recorrido apresentou as contrarrazões
combatendo as alegações propostas. (fls. 202/205).

A Procuradoria  de  Justiça  emitiu  manifestação  no  sentido  do
prosseguimento do feito, sem manifestação de mérito. (fls. 214/218).

 

É o relatório.

Decido.

Preliminar de concessão de justiça gratuita:

De  início,  ressalto  que  a  análise  da  prefacial  encontra-se
prejudicada, ante ao deferimento da gratuidade no despacho de fl. 20.

Isso posto, julgo prejudicada esta alegação preliminar.

Mérito.
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O cerne da presente demanda gira em torno de ação cautelar
ajuizada por Grinauria Rodrigues da Silva, objetivando a exibição do contrato
de empréstimo consignado, para fins de análise sobre as condições em que se
firmaram as operações pactuadas.

Antes de analisarmos a questão de mérito propriamente dita,
faz-se necessário um breve resumo dos aspectos fáticos da demanda, a fim de
obtermos uma melhor compreensão da matéria. 

Narra a autora, que tentou administrativamente a exibição da 2.ª
via  do contrato bancário,  havendo  a  omissão da promovida em fornecer  o
requerido.

No  despacho  inaugural,  a  magistrada  singular  determinou  a
citação do promovido para apresentar os documentos solicitados, no prazo de
5(cinco) dias(fl. 20).

Regularmente  citada  (fl.  21),  a  instituição  bancária  ofereceu  a
contestação, alegando a apenas  ausência de  fumus boni iuris e  periculum in
mora, a fixação de prazo para cumprimento da decisão judicial e a inversão do
ônus da prova.
 

Após  a  impugnação  à  contestação,  foi  determinada  nova
intimação para exibição dos documentos, no prazo de 20(vinte) dias (fl. 66),
ocasião em que, o apelado atendeu à ordem exibitória e trouxe aos autos a
ficha de proposta de adesão ao contrato de empréstimo, documentos pessoais
e autorização para desconto em folha de pagamento (fls. 73/118).

Sobrevindo a sentença, o juízo de 1º grau extinguiu o processo
com resolução do mérito nos termos do artigo 269, II, do Código de Processo
Civil, em razão da exibição espontânea por parte do réu, deixando de condenar
a  promovida  em  honorários  advocatícios  por  entender  que  não  houve
resistência na exibição e invertendo tal ônus para a parte autora, ora apelante.

Nos termos postos nos autos, merecem prosperar as alegações
da  apelante.  Como  cediço,  a  ação  cautelar  de  exibição  é  procedimento
preparatório para outra demanda e pode ser ajuizada contra aquele que tem
em seu poder o documento que pode ser utilizado para fins de comprovação
das alegações em momento posterior.

Assim,  a  questão  da  sucumbência  nas  ações  cautelares  de
exibição  de  documentos  define-se  em  duas  situações:  a)  na  hipótese  de
resistência  à  pretensão  ou  b)  na  exibição  espontânea  da  documentação
bancária  solicitada  na  primeira  oportunidade  em que  a  instituição  bancária
puder falar nos autos.

In casu, entendo ter havido resistência à pretensão na medida em
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que, o réu não apresentou os documentos solicitados na contestação, somente
o fazendo após a impugnação à defesa e nova intimação com concessão de
prazo prorrogado.

É bem verdade que, em julgado (Resp. 1133872/MS) submetido à
sistemática dos recursos representativos da controvérsia (art. 543-C, CPC), o
STJ fixou a orientação de que,  para a propositura da ação de exibição de
documentos bancários, faz-se necessária a comprovação de prévio pedido à
instituição financeira não atendido em prazo razoável, sob pena de carência de
interesse de agir, já que não há como se presumir que a parte demandada se
recusaria  a  fornecer  a  respectiva  documentação  e  que,  portanto,  seria
necessária a ação judicial.

Ocorre  que  aquela  própria  Corte  Superior  mitiga  tal
posicionamento  em hipóteses  como  dos  autos,  na  qual  a  parte  promovida
contesta, em juízo, a apresentação da documentação, resistindo, portanto, à
pretensão autoral.

Destarte, apesar da ausência do prévio pedido administrativo, em
ação cautelar de exibição de documentos, quando a parte promovida resiste à
pretensão em juízo, situação verificada no caso, já que o promovido/apelante
manifestou-se,  em  sua  contestação,  contrariamente  ao  julgamento  de
procedência do pleito exordial e só após intimado novamente, colacionou toda
a documentação perseguida pela autora.

Sobre o tema, confira-se a jurisprudência do STJ, que proclama
não só a presença do interesse agir  quando há a pretensão resistida,  mas
inclusive  a  necessidade  de  condenação  da  promovida  ao  pagamento  de
honorários advocatícios nessas situações:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTOS. INTERESSE DE AGIR. CONFORMIDADE
DA  DECISÃO  RECORRIDA  COM  A  JURISPRUDÊNCIA
DESTA CORTE.  PRETENSÃO RESISTIDA VERIFICADA.
REVISÃO. ÓBICE DA SÚMULA N.  7/STJ.  AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS N.
282 E 356 DO STF. DECISÃO MANTIDA.
1.  Nas ações de exibição de documento,  a instituição
financeira  é  condenada  em  honorários  advocatícios
quando  houver  pretensão  resistida  em  fornecer  os
documentos  pleiteados,  aplicando-se  os  princípios  da
sucumbência e da causalidade.
2. No caso concreto, o Tribunal de origem, com base nos
elementos de prova, concluiu pela resistência da instituição
financeira  em fornecer  os  documentos  requeridos.  Alterar
esse entendimento é inviável em recurso especial a teor do
que dispõe a Súmula n. 7/STJ.
3.  Ausente  o  enfrentamento  do  tema  pelo  Tribunal  de
origem,  inviável  o  conhecimento  do  recurso  especial,  por
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falta de prequestionamento (Súmulas n. 282 e 359 do STF).
4. Agravo regimental a que se nega provimento.2 (grifei)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. AUSÊNCIA DE
PRETENSÃO  RESISTIDA.  IMPOSSIBILIDADE  DE
CONDENAÇÃO  DA  INSTITUIÇÃO  EM  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  PRINCÍPIO  DA  CAUSALIDADE.
AUSÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA RECONHECIDA
PELO  TRIBUNAL DE  ORIGEM.  SÚMULA N.  7  DO  STJ.
DECISÃO  MANTIDA.  1.  Nas  ações  de  exibição  de
documento,  a  instituição  financeira  é  condenada  em
honorários  advocatícios  quando  houver  pretensão
resistida  em  fornecer  os  documentos  pleiteados,
aplicando-se  os  princípios  da  sucumbência  e  da
causalidade.  2.  O Tribunal de origem consignou que não
houve  pretensão  resistida,  diante  da  falta  de  pedido
administrativo e da apresentação dos documentos junto com
a  contestação.  Alterar  essa  conclusão  demandaria  o
reexame da prova dos autos, inviável em recurso especial
ante o óbice da Súmula n. 7/STJ. 3. Agravo regimental a que
se nega provimento.3

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO EM RECUSO ESPECIAL. PEDIDO DE EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS JULGADO PROCEDENTE. AUSÊNCIA
DE  PRETENSÃO  RESISTIDA.  IMPOSSIBILIDADE  DE
CONDENAÇÃO  DA  PARTE  RÉ  EM  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. SÚMULA
7/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Na ação de exibição
de  documentos,  somente  há  se  falar  em condenação  da
parte ré em honorários advocatícios nos casos em que ficar
configurada  a  resistência  da  pretensão.  Aplicação  do
princípio  da causalidade.  2.  É inviável  o  recurso especial
para  obter  o  reexame  de  provas.  Incidência  da  Súmula
7/STJ. 3. Agravo regimental não provido.4

AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO
CAUTELAR  DE  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.
CONTRATO  BANCÁRIO.  AUSÊNCIA  DE  PRETENSÃO
RESISTIDA.  INCABÍVEL  FIXAÇÃO  DE  HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS. SÚMULA 83/STJ. 1. Pela aplicação dos
princípios  da  sucumbência  e  da  causalidade  em  ações
cautelares  de  exibição  de  documentos,  para  haver

2 STJ - AgRg no AREsp 454.681/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, 
julgado em 10/02/2015, DJe 19/02/2015.

3 (STJ - AgRg no AREsp: 575367 MS 2014/0221600-0, Relator: Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, Data de
Julgamento: 25/11/2014, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 02/12/2014)

4 (STJ  -  AgRg  no  AREsp:  434597  MG 2013/0385481-1,  Relator:  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  Data  de
Julgamento: 10/12/2013, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 18/12/2013)
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condenação ao pagamento de honorários advocatícios deve
estar caracterizada nos autos a resistência à exibição dos
documentos  pleiteados.  2.  No  caso,  o  tribunal  de  origem
consignou que não houve pretensão resistida. Incidência da
Súmula  83/STJ.  3.  Agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento.5

Destarte,  considerando ter  havido pretensão resistida capaz de
transferir o ônus da sucumbência ao réu, cabível a incidência do princípio da
causalidade em seu desfavor.

Por tais razões e atento ao posicionamento acima referido, resta
clarividente  a impossibilidade de  pagamento de honorários pela parte autora,
devendo ser modificada a determinação de pagamento de tal ônus por parte da
apelante.

Registro, ainda, que a decisão recorrida se encontra em manifesto
confronto com a  jurisprudência dominante  do STJ, dispensando o julgamento
colegiado do recurso. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AO APELO, com fulcro no
art. 557, § 1º-A6, do CPC, tão somente, para reformar a sentença e inverter o
ônus da sucumbência  a fim de que seja suportado pela instituição bancária
apelada.

P. I.

João Pessoa, 15 fevereiro de 2016.

Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
Relatora

 
G/01

5 (STJ  -  AgRg  no REsp:  1411668 MG 2013/0349741-6,  Relator:  Ministra  MARIA ISABEL GALLOTTI,  Data  de
Julgamento: 18/02/2014, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 26/02/2014)

6CPC.  Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior”.
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com  jurisprudência dominante do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.
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